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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de 

dezembro de 1973, o seguinte parágrafo: 

“Art. 19 .................................................... 

................................................................... 

§ 3º Às terras indígenas demarcadas e homologadas pelo 

Presidente da República, na forma prevista no § 1º deste artigo, aplicam-se as 

seguintes condicionantes: 

I - O órgão federal competente vinculado à política de 

preservação ambiental responderá pela administração da área de unidade de 

conservação, também afetada pela terra indígena, com a participação das 

comunidades indígenas, que deverão ser ouvidas, levando em conta usos, tradições 

e costumes dos indígenas, podendo, para tanto, contar com a consultoria do órgão 

federal de assistência indígena; 

II - É vedada, nas terras indígenas, a qualquer pessoa estranha 

às comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutas, assim como 

de atividade agropecuária extrativa; 

III - Os bens do patrimônio indígena, as terras sob ocupação e 

posse dos grupos e comunidades indígenas, o usufruto exclusivo das riquezas 

naturais e das utilidades existentes nas terras ocupadas, observado o disposto no 

artigo 49, XVI, e 231, parágrafo 3º, da Constituição da República, bem como a renda 

indígena, gozam de plena imunidade tributária, não cabendo a cobrança de 

quaisquer impostos taxas ou contribuições sobre uns e outros; 

IV - Os direitos dos índios relacionados às suas terras são 

imprescritíveis e estas são inalienáveis e indisponíveis. 

V - O usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

existentes nas terras indígenas pode ser relativizado sempre que houver, como 
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dispõe o artigo 231, parágrafo 6º, da Constituição Federal, relevante interesse 

público da União, na forma estabelecida em Lei Complementar; 

VI - O usufruto dos índios não abrange: 

a) o aproveitamento de recursos hídricos e potenciais 

energéticos, que dependerá sempre da autorização do Congresso Nacional; 

b) a pesquisa e a lavra de riquezas minerais, que dependerão 

sempre de autorização do Congresso Nacional, assegurando-se-lhes participação 

nos resultados, na forma da lei; 

c) a garimpagem nem a faiscação, dependendo-se o caso, ser 

obtida a permissão da lavra garimpeira; 

VII - O usufruto dos índios não se sobrepõe ao interesse da 

Política de Defesa Nacional. A instalação de bases, unidades e postos militares e 

demais intervenções militares, a expansão estratégica da malha viária, a exploração 

de alternativas energéticas de cunho estratégico e o resguardo das riquezas de 

cunho estratégico a critério dos órgãos competentes serão implementados 

independentemente de consulta às comunidades indígenas envolvidas e à Funai; 

VIII - A atuação das Forças Armadas na área indígena, no 

âmbito de suas atribuições, fica garantida e se dará independentemente de consulta 

a comunidades indígenas envolvidas e à Funai;  

IX - O usufruto dos índios não impede a instalação pela União 

Federal de equipamentos públicos, redes de comunicação, estradas e vias de 

transporte, além de construções necessárias à prestação de serviços públicos pela 

União, especialmente os de saúde e de educação;  

X - O usufruto dos índios na área afetada por unidades de 

conservação fica sob responsabilidade do órgão federal competente vinculado à 

política de preservação ambiental; 

XI - O trânsito de visitantes e pesquisadores não-índios deve 

ser admitido na área afetada à unidade de conservação nos horários e condições 

estipulados pelo órgão competente;  
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XII - Deve ser admitido o ingresso, o trânsito e a permanência 

de não-índios no restante da área da terra indígena, observadas as condições 

estabelecidas pelo órgão federal competente; 

XIII - O ingresso, o trânsito e a permanência de não-índios não 

pode ser objeto de cobrança de quaisquer tarifas ou quantias de qualquer natureza 

por parte das comunidades indígenas; 

XIV - A cobrança de tarifas ou quantias de qualquer natureza 

não poderá incidir ou ser exigida em troca da utilização das estradas, equipamentos 

públicos, linhas de transmissão de energia ou de quaisquer outros equipamentos e 

instalações colocadas a serviço do público, tenham sido excluídos expressamente 

da homologação ou não; 

XV - As terras indígenas não poderão ser objeto de 

arrendamento ou de qualquer ato ou negócio jurídico, que restrinja o pleno exercício 

do usufruto e da posse direta pela comunidade jurídica ou pela comunidade 

indígena; 

XVI - É vedada a ampliação da terra indígena já demarcada; 

XVII - É assegurada a participação dos entes federativos 

durante o processo demarcatório.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei é uma homenagem ao brilhante 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, que veio a falecer no dia 1º de setembro, e 

que, por ocasião do julgamento e apreciação de matéria relativa à demarcação da 

terra indígena “Raposa Serra do Sol” no Supremo Tribunal Federal, propôs as 

condicionantes para a demarcação das terras indígenas.  

São muito relevantes, sob o ponto de vista da política 

indigenista, as condicionantes apresentadas pelo Ministro Menezes Direito e 

aprovadas pelos demais Ministros do Supremo Tribunal Federal, visto que a 

demarcação das terras indígenas não pode se limitar à vontade unilateral da FUNAI 

e de seus antropólogos, sem que se considerem os interesses e as necessidades de 
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outras partes envolvidas no processo, entre estas os caboclos, os pequenos 

agricultores, os pecuaristas, comerciantes, Municípios, Estados, e a própria União.  

Entendo, pois, que tais condicionantes devem ser inseridas no 

Estatuto do Índio, Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, a fim de que, no 

processo de demarcação das terras indígenas, sejam considerados, também, os 

interesses das forças produtivas, a defesa do território nacional, a preservação do 

meio ambiente, o aproveitamento dos potenciais energéticos, a exploração de 

recursos minerais, a manutenção de obras de infra-estrutura instaladas nas áreas 

que venham a ser demarcadas em favor das comunidades indígenas. 

Neste sentido encaminho à apreciação dos nobres pares o 

presente projeto de lei, na expectativa de que, transformado em norma legal, venha 

a contribuir para o aprimoramento do sistema jurídico vigente.  

Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2009. 

 

Deputado FÉLIX MENDONÇA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII  

 DOS ÍNDIOS  

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DAS TERRAS DOS ÍNDIOS  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de 

assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o processo 

estabelecido em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo 

Presidente da República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União 

(SPU) e do registro imobiliário da comarca da situação das terras. 

§ 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a 

concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação 

petitória ou à demarcatória. 

 

Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados, 

poderá a União intervir, se não houver solução alternativa, em área indígena, determinada a 

providência por decreto do Presidente da República. 

§ 1º A intervenção poderá ser decretada: 

a) para pôr termo à luta entre grupos tribais; 

b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o extermínio da 

comunidade indígena, ou qualquer mal que ponha em risco a integridade do silvícola ou do 

grupo tribal; 

c) por imposição da segurança nacional; 

d) para a realização de obras públicas que interessem ao desenvolvimento 

nacional; 

e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala; 

f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante interesse para a segurança 

e o desenvolvimento nacional. 

§ 2º A intervenção executar-se-á nas condições estipuladas no decreto e sempre 

por meios suasórios, dela podendo resultar, segundo a gravidade do fato, uma ou algumas das 

medidas seguintes: 

a) contenção de hostilidades, evitando-se o emprego de força contra os índios; 

b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para outra área; 

c) remoção de grupos tribais de uma para outra área. 

§ 3º Somente caberá remoção de grupo tribal quando de todo impossível ou 

desaconselhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-se à comunidade 

indígena removida área equivalente à anterior, inclusive quanto às condições ecológicas. 
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§ 4º A comunidade indígena removida será integralmente ressarcida dos prejuízos 

decorrentes da remoção. 

§ 5º O ato de intervenção terá a assistência direta do órgão federal que exercita a 

tutela do índio. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


